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Fazenda Rio Grande, 16 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre 
Construção do 
Municipal - PAM. 

a aprovação para 
Pronto Atendimento 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pelas Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de 
28/12/1990 e pela Lei Municipal nº 985 de 22/10/2013, RESOLVE : 

Considerando a Resolução SESA nº 1864/2023, a qual habilita os municípios a 
pleitearem adesão incentivo financeiro, vinculado aos Programas da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná - SESA, com o objetivo de melhorias na qualidade do 
atendimento à saúde da população, por meio de repasse na modalidade fundo a 
fundo; 

Resolve "AD Referendum" 

Art. 1 º Aprovar a construção do Pronto Atendimento Municipal - PAM no lote 
localizado sito a Avenida Portugal , 3539 - Nações pertencente a matrícula 51 .300 
do CRI/FRG. 

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
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Presidente 
Conselho Municipal de Saúde 


